
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Porto Alegre, 20 de junho de 2025

Ao Departamento Administrativo – SES/RS

Reitera-se  o  informado  na  folha  402,  a  empresa  deve  apresentar
documentação completa de todas apresentações de sabores que pretende
ofertar  no  certame.
 
Documentos  faltantes  e/ou  em  desconformidade  com  o  Edital:  

 
-  CGL  13.7.4  item  “d”  -   Ficha  técnica  de  todos  os  sabores;

-  CGL  13.7.4  item  “e”,   laudo  microbiológico  apresentado  não  atende  às
exigências da Instrução Normativa nº 161/2022 – ANVISA, além disso deve ser
apresentado  laudos  de  todos  as  apresentações;
 
-  CGL  13.7.4  item “e”,  laudo  físico-químico/bromatológico  não  especifíca   o
produto, também observa-se  divergência de padrão do lote informado para os
demais laudos. Além disso, não possui assinatura do responsável técnico pela
análise.   

Para  análise e parecer técnico,  a empresa deve apresentar os itens acima
especifícados,  sujeita  à  dessclassificação  se  mantiver  inconformidade  com a
exigências  do  Edital.   

Renata de Lima Contreira 
Analista em Saúde - Nutricionista

Departamento de Assistência Farmacêutica
ID 4827244
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